
 

Secretaria de Logística e Transportes 
 

Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem 

 

Empresas Habilitadas 

Aviso nº 03/DG/2025 

 

Senhor Diretor Geral, 

 

A Comissão para Acompanhamento das Obras de Melhorias e Revitalização na 

Infraestrutura da Estação Rodoviária de Porto Alegre, nomeada por meio da Portaria 

nº 7538, vem, por meio deste, encaminhar a lista das empresas habilitadas que 

participaram do processo de seleção para a execução de obras de reforma e 

adequação da infraestrutura da Estação Rodoviária de Porto Alegre, conforme Aviso nº 

03/DG/2025. 

Tendo em vista que a Estação Rodoviária é de propriedade do DAER e considerando 

que as contratações seguem os mesmos moldes das intervenções em infraestrutura 

rodoviária, mas com adaptações para obras de reforma, foram analisadas as exigências 

dos artigos 12 a 17 da Resolução nº 14801. Destacam-se os seguintes aspectos: 

• Qualificação Técnica e Operacional: As empresas apresentaram atestados de 

execução de obras similares; 

• Habilitação Jurídica e Fiscal: Todas as empresas atenderam às exigências de 

regularidade fiscal e trabalhista, conforme determinado na Resolução nº 

14801; 

• Capacidade Econômico-Financeira: As empresas apresentaram balanços e 

demonstrativos contábeis que comprovam a capacidade de execução dos 

serviços dentro dos prazos estabelecidos. 

 

Dessa forma, após análise detalhada da documentação de habilitação apresentada, 

constatamos que as seguintes empresas atenderam aos requisitos previstos na 

Resolução nº 14801, estando, portanto, habilitadas para prosseguir no certame: 

 

• RGS Engenharia LTDA 

• Nacon Engenharia LTDA 

• Kadu Construções e Empreendimentos LTDA 

• Dom Arquitetura e Construção Civil 
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Esta Comissão considera concluída a análise da documentação de habilitação 

referente ao Aviso nº 03/DG/2025, cumprindo integralmente as atribuições previstas 

na Resolução nº 14801. Encaminhamos o presente ofício para conhecimento e 

providências cabíveis, permanecendo à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

Porto Alegre, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Luciana Val de Azevedo 

Matrícula n.º 4327306 

 

 

__________________________________ 

Rodrigo Stieler Rodrigues 

Matrícula nº 4347897 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Gilberto Ganzer 

Matrícula nº 4348044 
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